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Sustentabilidade precisa olhar para 
inclusão social, diz VP do Santander

Meio ambiente, sustentabilidade, 
diversidade e inclusão. No domingo, 
10, no Pavilhão da Bienal no Parque 
Ibirapuera, representantes da socieda-
de civil e empresas apresentaram ex-
periências e expectativas para contri-
buírem para uma cidade sustentável. 
O debate faz parte do último dia da 
Virada ODS, evento gratuito que se 
espalhou por outras regiões da cidade 
com uma série de palestras e exposi-

ções para fomentar o desenvolvimen-
to de uma geração mais consciente e 
saudável. Para a vice-presidente exe-
cutiva do Santander no Brasil, Patrícia 
Audi, questões como a preservação do 
meio ambiente na Amazônia passam 
necessariamente por questões sociais. 
“Obrigatoriamente passa pelo olhar 
sobre sua gente, do que elas precisam 
para se desenvolverem e serem feli-
zes”, afirma.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - TOMADA DE PREÇOS 
Nº 008/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE GABIÃO TIPO CAIXA E GABIÃO TIPO COLCHÃO, INCLUINDO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, A SEREM UTILIZADAS EM BACIAS DE CON-
TENÇÃO, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SEUS ANE-
XOS. Tendo em vista o prazo recursal quanto ao julgamento de habilitação proferida 
ter escoado “in albis” por parte dos interessados, a Comissão Permanente de Li-
citações NOTIFICA todos interessados que fica agendada a data de 13 /JULHO / 
2022 – 09H30MIN para sessão de abertura das propostas comerciais das empresas 
habilitadas.  Publique-se. Bragança Paulista, 11 de julho de 2022. EDWALDO SILVA 
DOS SANTOS - Presidente da Comissão Permanente de Licitações .

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO DE SELEÇÃO - CHAMAMENTO PÚ-
BLICO Nº 007/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  12095/2022 - OBJETO: 
PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA DE ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DA SO-
CIEDADE CIVIL, SEM FINS LUCRATIVOS QUE TENHAM INTERESSE EM FIRMAR 
COM ESTA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DO MEIO AMBIENTE, TERMO DE FOMENTO, PARA SELEÇÃO DE PROJE-
TOS AMBIENTAIS A SEREM BENEFICIADOS PELO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE, PARA O EXERCÍCIO DE 2022/2023, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
BRAGANÇA PAULISTA. A Comissão Especial de Coordenação do Terceiro Setor, 
conforme parecer juntado aos autos e conforme tudo o quanto consta em ata de 
reunião realizada, decide: a) CLASSIFICAR  as seguintes entidades com a nota de 
avaliação, conforme segue:  ASSOCIAÇÃO BRAGANÇA MAIS - Nota de Avaliação: 
7,5 pontos - ASSOCIAÇÃO MATER DEI CAM - Nota de Avaliação: 6,0 pontos - b) 
DESCLASSIFICAR  a entidade com a nota de avaliação, conforme segue:  ASSO-
CIAÇÃO S.O.S ANIMAIS EXCLUÍDOS - Nota de Avaliação: 6,0 pontos - Fundamento: 
Item 14.4.9. do Edital: “Serão eliminadas as propostas: ... b.) que recebam nota “zero” 
em qualquer um dos critérios de julgamento; Sendo assim, a Comissão Especial de 
Coordenação do Terceiro Setor, nos termos do edital, NOTIFICA os interessados do 
resultado preliminar do processo de seleção, bem como para tomarem ciência dos 
autos do processo, de forma a exercerem, se assim desejarem, competente recurso 
administrativo. Bragança Paulista, 27 de junho de 2022. Stefania Penteado Corradini 
Rela - Presidente da Comissão Especial de Coordenação do Terceiro Setor - Tiago 
Cerqueira Vidiri – Membro - Rita de Cássia Pereira da Silva Membro – Membro - Bar-
bara Martins Pace – Membro - Marcelo de Lima – Membro - Beatriz Perestrelo Pinto 
Gomes – Membro - Carolina Mastrorosa Mourão - Membro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

CLASSIFICAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2022 - PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 19.224/2022 - OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE SELEÇÃO DE 
ENTIDADE DE DIRETIO PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS, QUALIFICADA COMO 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, 
PARA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE GESTÃO COM A PREFEITURA MU-
NICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, OBJETIVANDO O GERENCIAMENTO, A OPERACIONALIZAÇÃO E A 
EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO, CONFORME ESPECIFI-
CAÇÕES CONTIDAS NESTE EDITAL.
A Comissão Especial de Coordenação do Terceiro Setor, conforme parecer junta-
do aos autos e conforme tudo o quanto consta em ata de reunião realizada, decide 
CLASSIFICAR  a Organização Social com a maior nota de avaliação (NA), conforme 
segue:  LOTE 01 – Escola Municipal Monsenhor José Lélio Mendes Ferreira  - PRO-
MOVE AÇÃO SÓCIO CULTURAL
Nota de Avaliação = 1,00 - Valor mensal: R$ 122.748,12 (cento e vinte e dois mil 
setecentos e quarenta e oito reais e doze centavos). Valor para 12 meses: R$ 
1.472.977,44 (um milhão quatrocentos e setenta e dois mil novecentos e setenta e 
sete reais e quarenta e quatro centavos). LOTE 02 – Escola Municipal Marice Leme 
Suarez - PROMOVE AÇÃO SÓCIO CULTURAL - Nota de Avaliação = 1,00 - Valor 
mensal: R$ 122.748,12 (cento e vinte e dois mil setecentos e quarenta e oito reais 
e doze centavos). Valor para 12 meses: R$ 1.472.977,44 (um milhão quatrocentos e 
setenta e dois mil novecentos e setenta e sete reais e quarenta e quatro centavos).  
LOTE 03 – Escola Municipal Profª. Leila Montanari Ramos  - PROMOVE AÇÃO SÓ-
CIO CULTURAL - Nota de Avaliação = 1,00 - Valor mensal: R$ 122.748,12 (cento e 
vinte e dois mil setecentos e quarenta e oito reais e doze centavos). - Valor para 12 
meses: R$ 1.472.977,44 (um milhão quatrocentos e setenta e dois mil novecentos 
e setenta e sete reais e quarenta e quatro centavos).  LOTE 04 – Escola Municipal 
Profª. Ivanise Villaça Helena  - PROMOVE AÇÃO SÓCIO CULTURAL - Nota de Ava-
liação = 1,00 - Valor mensal: R$ 122.748,12 (cento e vinte e dois mil setecentos e 
quarenta e oito reais e doze centavos). Valor para 12 meses: R$ 1.472.977,44 (um 
milhão quatrocentos e setenta e dois mil novecentos e setenta e sete reais e qua-
renta e quatro centavos).  LOTE 05 – Escola Municipal Profª. Maria Siriani Del Nero  
- PROMOVE AÇÃO SÓCIO CULTURAL - Nota de Avaliação = 1,00 - Valor mensal: 
R$ 174.547,68 (cento e setenta e quatro mil quinhentos e quarenta e sete reais e 
sessenta e oito centavos)  - Valor para 12 meses: R$ 2.094.572,16 (dois milhões e 
noventa e quatro mil, quinhentos e setenta e dois reais e dezesseis centavos). LOTE 
06 – Escola Municipal Profª. Sylvia Ferraz Fernandes Olmo  - PROMOVE AÇÃO SÓ-
CIO CULTURAL - Nota de Avaliação = 1,00 - Valor mensal: R$ 138.849,93 (cento e 
trinta e oito mil oitocentos e quarenta e nove reais e noventa e três centavos)  - Valor 
para 12 meses: R$ 1.666.199,16 (um milhão seiscentos e sessenta e seis mil cento 
e noventa e nove reais e dezesseis centavos). LOTE 07 – Escola Municipal Scyla 
Medici - Bairro Jardim Recreio  - PROMOVE AÇÃO SÓCIO CULTURAL - Nota de Ava-
liação = 1,00 - Valor mensal: R$ 105.765,62 (cento e cinco mil setecentos e sessenta 
e cinco reais e sessenta e dois centavos)  - Valor para 12 meses: R$ 1.269.187,44 
(um milhão duzentos e sessenta e nove mil cento e oitenta e sete reais e quarenta 
e quatro centavos). LOTE 8 – Escola Municipal Profª. Marilis Reginato Abi Chedid  - 
PROMOVE AÇÃO SÓCIO CULTURAL - Nota de Avaliação = 1,00 - Valor mensal: R$ 
122.748,12 (cento e vinte e dois mil setecentos e quarenta e oito reais e doze centa-
vos). Valor para 12 meses: R$ 1.472.977,44 (um milhão quatrocentos e setenta e dois 
mil novecentos e setenta e sete reais e quarenta e quatro centavos).  LOTE 9 - Escola 
Municipal Profº. Dr. Nelson Carrozzo - PROMOVE AÇÃO SÓCIO CULTURAL - Nota 
de Avaliação = 1,00 - Valor mensal: R$ 52.827,05 (cinquenta e dois mil oitocentos e 
vinte e sete reais e cinco centavos). Valor para 12 meses: R$ 633.924,60 (seiscentos 
e trinta e três mil novecentos e vinte e quatro reais e sessenta centavos).  Sendo 
assim, a Comissão Especial de Coordenação do Terceiro Setor, nos termos do edital, 
NOTIFICA os interessados da decisão de classificação do presente Chamamento Pú-
blico, bem como para tomarem ciência dos autos do processo, de forma a exercerem, 
se assim desejarem, competente recurso administrativo.  Bragança Paulista, 11 de 
julho de 2022. Stefania Penteado Corradini Rela - Presidente da Comissão Especial 
de Coordenação do Terceiro Setor - Adriela de Souza Curci – Membro - Carolina 
Mastrorosa Mourão- Membro - Marcelo de Lima – Membro - Tiago Cerqueira Vidiri 
– Membro - Rita de Cássia Pereira da Silva Membro – Membro - Beatriz Perestrelo 
Pinto Gomes - Membro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

AVISO DE LICITAÇÃO (PRAZO PRORROGADO) - CONVITE Nº. 008/2022 - OB-
JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO 
COM PMVP NO BAIRRO VALE ELDORADO, PARA ATENDER A SECRETARIA MU-
NICIPAL DE OBRAS. DATA: 21/07/2022 ÀS 14:30 HORAS (data prorrogada) - Edital 
completo deverá ser retirado gratuitamente no balcão do setor de licitações da Pre-
feitura Municipal de Bragança Paulista, à Avenida Antônio Pires Pimentel, nº 2.015, 
Centro, em dias úteis das 09h00 às 16h00 devendo o interessado trazer sua mídia 
específica para cópia (cd,dvd,pendrive,etc.)ou ainda no site www.braganca.sp.gov.br 
(Portal do Cidadão). Informações: (11) 4034.7115. Bragança Paulista, 08 de julho de 
2022  - MARCEL BENEDITO DE GODOI - Chefe da Divisão de Licitação, Compras 
e Almoxarifado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO DE SELEÇÃO - PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 18082/2022 - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/2022 - OBJETO: PRO-
CESSO DE SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, EM REGIME DE 
PARCERIA, PARA CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO 
PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPRO-
CO QUE ENVOLVE A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS À ORGA-
NIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC), PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, ENTRE 18 
E 59 ANOS, COM DEPENDÊNCIA, OU SEJA, QUE NECESSITEM DE CUIDADOS 
DE OUTRAS PESSOAS PARA REALIZAR ATIVIDADES BÁSICAS DIÁRIAS, E QUE 
TENHAM TIDO SEUS DIREITOS VIOLADOS. TAMBÉM SÃO ATENDIDOS CUIDA-
DORES E FAMILIARES. NA MODALIDADE CENTRO DIA PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA - A Comissão Especial de Coordenação do Terceiro Setor, conforme 
parecer juntado aos autos e conforme tudo o quanto consta em ata de reunião realiza-
da, decide: a) CLASSIFICAR a seguinte entidade com a nota de avaliação, conforme 
segue: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTO EXPEDITO   - Nota de Avaliação: 9,5 
pontos - Sendo assim, a Comissão Especial de Coordenação do Terceiro Setor, nos 
termos do edital, NOTIFICA os interessados do resultado preliminar do processo de 
seleção, bem como para tomarem ciência dos autos do processo, de forma a exerce-
rem, se assim desejarem, competente recurso administrativo. Bragança Paulista, 07 
de julho de 2022. Stefania Penteado Corradini Rela
Presidente da Comissão Especial de Coordenação do Terceiro Setor - Adriela de Sou-
za Curci – Membro - Tiago Cerqueira Vidiri – Membro - Rita de Cássia Pereira da 
Silva  - Membro - Beatriz Perestrelo Pinto Gomes – Membro - Carolina Mastrorosa 
Mourão - Membro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2022 
Adjudicação: Considerando a regularidade do procedimento; Considerando que o 
preço é compatível com os orçamentos, adjudico o objeto do pregão supra para a 
empresa  LOUREIRO E FIGUEIREDO COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA; Valor: R$ 
86.000,00 (Oitenta e seis mil reais) Objeto: AQUISIÇÃO DE 01(UM) VEÍCULO PARA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Leme, 11 de julho de 2.022

Christian Claudio Alves 
PREGOEIRO

Homologo a decisão do Pregoeiro adjudicando o objeto do pregão supra à empresa 

LOUREIRO E FIGUEIREDO COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, com valor total de 
R$ 86.000,00 (Oitenta e seis mil reais) Formalize-se a contratação através do Pedido 
de Compras, convocando-se nos termos do Edital.

Leme, 11 de julho de 2.022

ÉRICA REGINA FABRIS
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PRAVALER S/A
CNPJ/ME nº 04.531.065/0001-14 - NIRE 35.300.320.344

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 21 DE JUNHO DE 2022
I. Dia, hora e local: AGE realizada no dia 21/06/2022, às 17h, na sede da Companhia e por meio de videoconferência, nos termos 
da Instrução Normativa DREI nº 81, de 10/06/2020. II. Convocação: Edital de Convocação publicado no jornal Diário de Notícias 
nos dias 07, 08 e 09/06/2022, fls. 01 e 09, 01 e 06, e 01 e 07, respectivamente, conforme o disposto nos artigos 124 e 289 da Lei 
nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”). III. Presença: Compareceram à Assembleia Geral os acionistas representando 
100% do capital social votante da Companhia. Compareceram, também, os convidados Carlos Roberto Machado Furlan, Bernar-
do Marques Bordallo Rangel, Marcello Alves Westenberger, Lauir José Lima do Prado e Isabella Di Gregorio. IV. Mesa: Presiden-
te: Ricardo Oliver Mizne; Secretário: Renato Vasconcellos de Arruda Filho. V.  Ordem do dia: (i) Deliberar sobre a emissão, pela 
Companhia, de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única (“Debêntures”), nos 
termos da Lei das S.A., a qual será objeto de oferta pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Lei nº 6.385/76, 
conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, 
de 16/01/2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”), da Deliberação CVM nº 875, de 30/09/2021, conforme em vigor (“Deli-
beração CVM 875”), da Resolução CVM nº 29, de 11/05/2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 29”) e das demais disposi-
ções legais, regulatórias e autorregulatórias aplicáveis, sob regime de garantia firme de colocação (“Emissão” e “Oferta Restrita”, 
respectivamente); (ii) A autorização para a Diretoria da Companhia, diretamente ou por meio de procuradores, praticar todos os 
atos necessários à efetivação e formalização da Emissão e a realização da Oferta Restrita; (iii) A ratificação de todos os atos 
praticados pela Diretoria da Companhia no âmbito da Emissão e da Oferta Restrita; e Por decisão da administração da Compa-
nhia, foi retirada de pauta a deliberação da ratificação do aumento do capital social aprovado na AGOE da Companhia realizada, 
em 28/04/2022. VI. Deliberações: Foi autorizada, pelos acionistas presentes, a lavratura da presente ata na forma de sumário, 
conforme faculta o artigo 130, § 1º, da Lei das S.A.. Na sequência, após o exame e discussão das matérias indicadas na ordem 
do dia, os acionistas presentes deliberaram, por unanimidade e sem ressalvas, aprovar: (i) Nos termos do artigo 59 da Lei das 
S.A., aprovar a realização da Emissão e da Oferta Restrita, com as seguintes características, a serem reguladas no “Instrumento 
Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série 
Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, sob Garantia Firme de Colocação, da Pravaler S.A.” (“Escritura” ou 
“Escritura de Emissão”): a) Número da Emissão: A Emissão constitui a 1ª emissão de Debêntures da Companhia; b) Quantidade 
e Séries: Serão emitidas 60.000 Debêntures, em série única, as quais serão representadas por 60.000 Tokens; c) Valor Nominal 
Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00, na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); d) Valor 
Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$60.000.000,00, na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”); e) Atuali-
zação Monetária: O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente; f) Espécie: As Debêntures se-
rão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das S.A.; g) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, 
ou seja, não serão conversíveis em ações de emissão da Companhia; h) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a 
data de emissão das Debêntures será 30/06/2022 (“Data de Emissão”); i) Agente Fiduciário, Escriturador e Agente de Liquidação: 
O representante da comunhão dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”), assim como a instituição prestadora de serviços 
de escrituração das Debêntures e de agente de liquidação das Debêntures será a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobi-
liários Ltda. (“Agente Fiduciário”, “Escriturador” e “Agente de Liquidação”); j) Classificação de Risco. Não será contratada agência 
de classificação de risco no âmbito da Oferta para atribuir classificação de risco (rating) às Debêntures; k) Destinação dos Recur-
sos: Os recursos obtidos por meio da Emissão serão destinados para capital de giro e gestão ordinária dos negócios da Compa-
nhia; l) Distribuição e Colocação: As Debêntures serão objeto de oferta pública com esforços restritos de colocação, nos termos 
da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Instrução CVM 476, da Deliberação CVM 875 e das demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis, e do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, com Esforços Restritos, sob o 
Regime de Garantia Firme de Colocação, de Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quiro-
grafária, em Série Única, da Pravaler S.A.” (“Contrato de Coordenação”), celebrado junto a instituições financeiras integrantes do 
sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenadores”, sendo um deles o “Coordenador Líder”) , sob o regime de ga-
rantia firme de colocação para o Valor Total da Emissão; m) Depósito para colocação, negociação e liquidação financeira: As 
Debêntures serão depositadas para negociação no mercado primário e no mercado secundário por meio da vinculação a Tokens 
(conforme abaixo definidos) no mercado de balcão organizado, na modalidade de sistema centralizado e multilateral de negocia-
ção (“Plataforma”), nos termos do artigo 92, inciso I, da Instrução CVM nº 461, de 23/10/2007 (“Instrução CVM 461”), administra-
do e operacionalizado pela Vórtx QR Tokenizadora S.A. (“Tokenizadora”), sendo a negociação liquidada e as Debêntures custo-
diadas eletronicamente pelo Escriturador e digitalizadas pela Tokenizadora; n) Prazo de Subscrição: Respeitado o atendimento 
dos requisitos previstos na Escritura de Emissão, as Debêntures serão subscritas e integralizadas, à vista, a qualquer tempo, a 
partir da data de início da Oferta, observado o disposto nos artigos 7º-A, 8º, § 2º, e 8º-A da Instrução CVM 476; o) Tokenização: 
As Debêntures serão digitalizadas mediante a utilização das tecnologias de livros de registros distribuídos (Distributed Ledger 
Technology), que permite a vinculação do valor financeiro representativo de direitos e ativos em unidades digitais, mantidos em 
carteiras digitais (“Wallets”) e negociados na Plataforma, nos termos previstos nas Normas da Plataforma, na Escritura de Emis-
são e nas disposições legais e regulamentares aplicáveis. Para tanto, a Companhia celebrará com a Tokenizadora o Termo de 
Emissão de Tokens, por meio do qual, dentre outras coisas, 100% (cem por cento) das Debêntures emitidas serão digitalizadas 
e cada uma das Debêntures passará a ser vinculada a 1 valor mobiliário digital (“Token” ou “Valor Mobiliário Digital”); p) Negocia-
ção. Em razão da dispensa prevista no item II da Deliberação CVM 875, o prazo de 90 dias de vedação de negociação previsto 
no artigo 13 da Instrução CVM 476 não será aplicável às Debêntures e à Oferta. Assim, a partir do encerramento da Oferta, as 
Debêntures, por meio dos Tokens que as representam, serão disponibilizadas na Plataforma para negociação no mercado secun-
dário da Tokenizadora, entre investidores, conforme o “Regulamento do Mercado de Balcão Organizado Administrado e Opera-
cionalizado pela Vórtx QR Tokenizadora S.A.”, o “Manual de Regras de Negociação do Mercado de Balcão Organizado Adminis-
trado e Operacionalizado pela Vórtx QR Tokenizadora S.A.” e o “Manual de Regras Operacionais de Negociação na Plataforma” 
(quando tratados em conjunto “Normas da Plataforma”), disponíveis na rede mundial de computadores na Plataforma e aos quais 
os investidores deverão aderir previamente ao acesso à Plataforma e/ou à negociação dos Tokens. Ressalta-se que referida ne-
gociação ocorre em um ambiente regulatório experimental, nos termos da Resolução CVM 29, em que são concedidas, pela 
CVM, autorizações temporárias para testar modelos de negócio inovadores em atividades no mercado de valores mobiliários 
(“Sandbox”). Nos termos da Deliberação CVM 875, a CVM autorizou, em caráter temporário, a Tokenizadora a realizar, no âmbi-
to do Sandbox, a atividade de constituição e administração de mercados organizados de valores mobiliários, nos termos da Ins-
trução CVM 461. As Debêntures somente poderão ser negociadas entre investidores depois de observado o cumprimento, pela 
Companhia, das obrigações previstas no artigo 17 da Instrução CVM 476, sendo que a negociação das Debêntures deverá 
sempre respeitar as disposições legais e regulamentares aplicáveis; Caso: (i) o Sandbox venha a ser extinto por qualquer motivo; 
(ii) a Deliberação CVM 875 ou qualquer das autorizações temporárias concedidas pela CVM venha a ser revogada, expressa ou 
tacitamente; ou (iii) a Tokenizadora e/ou a Plataforma venham a perder as autorizações ou dispensas da CVM, o Agente Fiduciá-
rio em conjunto com a Companhia deverão, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, providenciar o registro das Debêntu-
res na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), podendo tomar todas as providências necessárias para tanto, incluindo, mas não se 
limitando, ao aditamento à Escritura de Emissão, independentemente de qualquer aprovação prévia dos Debenturistas e de 
aprovação societária da Companhia; q) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As Debêntures serão subscritas e inte-
gralizadas à vista, e em moeda corrente nacional, no ato da subscrição (cada uma, uma “Data de Integralização”), mediante os 
procedimentos de aquisição primária de Tokens pelos investidores na Plataforma, de acordo com as Normas da Plataforma. Na 
Primeira Data de Integralização, as Debêntures serão integralizadas pelo Valor Nominal Unitário. Caso qualquer Debênture venha 
a ser integralizada em data diversa e posterior à Primeira Data de Integralização, a integralização deverá considerar seu respec-
tivo Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início de Rentabilidade até 
a respectiva e efetiva Data de Integralização. “Primeira Data de Integralização” significa a data em que ocorrerá a primeira subs-
crição e a integralização das Debêntures; r) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a 
forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo posteriormente, de forma digital, vinculadas aos 
Tokens e disponibilizadas para negociação na Plataforma, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade dos Valores 
Mobiliários Digitais e, portanto, das Debêntures, será comprovada pelo extrato de conta de depósito emitido pelo Escriturador; 

s) Remuneração: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures incidirão juros remunerató-
rios correspondentes à variação acumulada de 100% das taxas médias diárias do DI - Depósito Interfinanceiro de um dia, “over 
extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 dias úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 (“Taxa 
DI”), acrescida exponencialmente de spread (sobretaxa) de 3,00% ao ano, base 252 dias úteis (“Remuneração”). A Remuneração 
das Debêntures será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, incidentes sobre 
o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, desde a Data de Início da Rentabilidade ou a data 
de pagamento de Remuneração das Debêntures imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data de pagamento 
da Remuneração, a data de pagamento do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido da Remunera-
ção, em decorrência de vencimento antecipado em razão de um Evento de Inadimplemento (conforme definido na Escritura de 
Emissão) ou a data de eventual Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme abaixo definido), resgate decorrente de Oferta 
de Resgate Antecipado Total (conforme abaixo definido), bem como em outras hipóteses de resgate total das Debêntures previs-
tas na Escritura de Emissão, o que ocorrer primeiro. A Escritura de Emissão determinará a fórmula pela qual a Remuneração será 
calculada; t) Pagamento da Remuneração: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de Resgate Antecipado Facultativo 
Total das Debêntures, resgate antecipado total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado Total ou vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, bem como em outras hipóteses de res-
gate total das Debêntures previstas na Escritura de Emissão, a Remuneração será paga trimestralmente a partir da Data de 
Emissão das Debêntures, sendo o primeiro pagamento devido em 30/09/2022, e os demais pagamentos devidos sempre no dia 
30 dos meses de março, junho, setembro e dezembro subsequentes, até a Data de Vencimento (“Datas de Pagamento da Remu-
neração”); u) Amortização do saldo do Valor Nominal Unitário: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, e/ou Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures e/ou resgate 
antecipado total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado Total, nos termos previstos na Escritura de Emissão, bem como em 
outras hipóteses de resgate total das Debêntures previstas na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das De-
bêntures será amortizado trimestralmente, sendo o primeiro pagamento devido em 30/06/2023, e os demais pagamentos devidos 
sempre no dia 30 dos meses de março, junho, setembro e dezembro subsequentes , até a Data de Vencimento; v) Resgate An-
tecipado Facultativo Total: A Companhia poderá realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade (sendo vedado o resgate 
parcial) das Debêntures efetivamente subscritas e integralizadas (“Resgate Antecipado Facultativo Total”), a qualquer momento 
a partir da Data de Integralização (exclusive). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total, o valor devido pela Compa-
nhia será equivalente: (i) ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acres-
cido (ii) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade, ou a Data do Pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total; (iii) de 
eventuais Encargos Moratórios (se houver); e (iv) de prêmio correspondente a 0,30% ao ano, pro rata temporis, base 252 dias 
úteis, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração, 
calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente 
anterior, conforme o caso (inclusive), até a data do Resgate Antecipado Facultativo Total (exclusive) (“Prêmio do Resgate Anteci-
pado Facultativo Total”). O Prêmio do Resgate Antecipado Facultativo Total será calculado de acordo com a fórmula prevista na 
Escritura de Emissão; w) Amortização Extraordinária: A Companhia poderá realizar a amortização extraordinária facultativa de 
parcela das Debêntures efetivamente subscritas e integralizadas do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures (“Amortiza-
ção Extraordinária Facultativa Parcial”), a qualquer momento a partir da Data de Integralização (exclusive). Por ocasião da 
Amortização Extraordinária Facultativa Parcial, o valor devido pela Companhia será equivalente: (i) à parcela do Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, a serem amortizadas, acrescido (ii) da Remune-
ração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade, ou a Data do Pagamento da Remuneração imediata-
mente anterior, conforme o caso, até a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa Parcial; (iii) de eventuais Encargos 
Moratórios (se houver); e (iv) de prêmio correspondente a 0,30% ao ano, pro rata temporis, base 252 dias úteis, incidente sobre 
a parcela do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário que será amortizada, conforme o caso, acrescido da 
Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração 
imediatamente anterior, conforme o caso (inclusive), até a data da Amortização Extraordinária Facultativa Parcial (exclusive) 
(“Prêmio da Amortização Extraordinária Facultativa Parcial”). O Prêmio da Amortização Extraordinária Facultativa Parcial será 
calculado de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão; x) Oferta de Resgate Antecipado Total: A Companhia po-
derá realizar, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, oferta de resgate antecipado total das Debêntures, endereçada a to-
dos os Debenturistas, sendo assegurado a todos os Debenturistas igualdade de condições para aceitar o resgate das Debêntures 
por eles detidas (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta de Resgate Antecipado será operacionalizada nos termos e condi-
ções a serem estabelecidos na Escritura de Emissão; y) Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto na Escritura de 
Emissão, e ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures e/ou Resgate An-
tecipado Facultativo Total das Debêntures e/ou Oferta de Resgate Antecipado Total, bem como em outras hipóteses de resgate 
total das Debêntures previstas na Escritura de Emissão, com o consequente cancelamento da totalidade das Debêntures, as 
Debêntures terão prazo de vencimento de 36 meses contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 30/06/2025 (“Data 
de Vencimento”); z) Vencimento Antecipado: As Debêntures terão seu vencimento antecipado declarado nas hipóteses e nos 
termos a serem previstos na Escritura de Emissão; e aa) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures 
serão efetuados pela Companhia no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela 
Tokenizadora para os Valores Mobiliários Digitais custodiados eletronicamente pelo Escriturador e vinculados aos Tokens pela 
Tokenizadora por meio da Plataforma; ou (ii) os procedimentos adotados por outros mercados secundários organizados nos 
quais as Debêntures venham eventualmente a ser custodiadas eletronicamente. (ii) Autorizar a diretoria da Companhia a (a) 
negociar e celebrar todos os documentos e seus eventuais aditamentos no âmbito da Emissão e da Oferta Restrita, incluindo mas 
não se limitando a Escritura de Emissão e o Contrato de Distribuição e seus aditamentos, assim como praticar todos os atos 
necessários à realização da Emissão e da Oferta Restrita, incluindo representá-la perante quaisquer entidades públicas ou pri-
vadas com o fim de obtenção do registro da Emissão e da Oferta; e (b) contratar os prestadores de serviços no âmbito da 
Emissão e da Oferta Restrita, conforme aplicável, incluindo, porém não limitado, aos Coordenadores, o Agente Fiduciário, o Es-
criturador, o Agente de Liquidação, a Tokenizadora e os assessores legais. (iii) Ratificar os atos eventualmente já praticados pela 
diretoria e demais representantes legais da Companhia, em consonância com as deliberações acima. (iv) Ratificar os atos 
eventualmente já praticados pela diretoria e demais representantes legais da Companhia, em consonância com as deliberações 
acima. VII. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia Geral e lavrada a presente ata que foi por 
todos lida e assinada. Presidente: Ricardo Oliver Mizne; Secretário: Renato Vasconcellos de Arruda Filho. Convidados: Carlos 
Roberto Machado Furlan, Bernardo Marques Bordallo Rangel, Marcello Alves Westenberger, Lauir José Lima do Prado e Isabel-
la Di Gregorio. Acionistas: Itaú Unibanco S.A. (p.p. Willian Silva Araújo), Ricardo Oliver Mizne, Cláudio Luiz da Silva Haddad (p.p. 
Ricardo Oliver Mizne), EOS Fundo de Investimento em Participações I Multiestratégia (p.p. Ricardo Oliver Mizne), Patrick Charles 
Morin Junior (p.p. Ricardo Oliver Mizne), Arthur Mizne (p.p. Ricardo Oliver Mizne), Leo Krakowiak (p.p. Ricardo Oliver Mizne), Ál-
varo Antonio Cardoso de Souza (p.p. Ricardo Oliver Mizne), Daniel Ribeiro Leichsenring (p.p. Ricardo Oliver Mizne), Suzana Mi-
zne (p.p. Ricardo Oliver Mizne), Carlos Roberto Machado Furlan, Pino Marco di Segni (p.p. Ricardo Oliver Mizne), Luis Stuhlber-
ger (p.p. Ricardo Oliver Mizne), Denis Fernando Mizne (p.p. Ricardo Oliver Mizne), Luiz Paulo Rodrigues de Freitas Parreiras (p.p. 
Ricardo Oliver Mizne), Flávia Ades (p.p. Ricardo Oliver Mizne), BPrint Investments LLC (p.p. Ricardo Oliver Mizne), Silvio Peccio-
li de Carvalho (p.p. Ricardo Oliver Mizne), Ricardo Krakowiak (p.p. Ricardo Oliver Mizne), Rafael Baddini de Paula, Marcelo Blay 
(p.p. Mauro Moraes), Alberto Blay (p.p. Mauro Moraes), Raquel Blay Davidowicz (p.p. Mauro Moraes), Alexandre do Rosário No-
bre (p.p. Ricardo Oliver Mizne), André Ali Mere Szasz (p.p. Ricardo Oliver Mizne), José Ferdinando Ducca (p.p. Ricardo Oliver 
Mizne), Marcelo Giovanni Perlman (p.p. Ricardo Oliver Mizne) (todas as pessoas jurídicas representadas em conformidade com 
seus atos constitutivos). Certificamos que a presente é cópia fiel do original da Ata de AGE, transcrita em livro próprio e que as 
assinaturas ali mencionadas são autênticas. São Paulo, 21/06/2022. Renato Vasconcellos de Arruda Filho - Secretário. JU-
CESP nº 333.692/22-6 em 07/07/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2022

REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2022 - PROCESSO Nº 1.101/2022
COMUNICADO

A Secretaria Municipal de Administração, por intermédio da Divisão de Licitação e 
Contratos, COMUNICA a todos os interessados, a RETIFICAÇÃO do EDITAL e NOVA 
DATA de sessão de processamento do Pregão Presencial supra que tem por objeto o 
“REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES 
DE MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLÓGICO”.
Na oportunidade comunicamos que a sessão de entrega e abertura dos envelopes 
dar-se-á às 09h00min do dia 28/07/2022, na sala de Licitação, Rua Coelho Neto, 73 
- Araçatuba-SP.
O Edital e seus anexos retificados encontram-se à disposição no site www.aracatuba.
sp.gov.br.

Araçatuba, 11 de julho de 2022.
ANA CAROLINA DOS REIS - Divisão de Licitação e Contratos

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2022
REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2022 - PROCESSO Nº 807/2022

HOMOLOGAÇÃO
O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal de Administração - 
Divisão de Licitação e Contratos TORNA PÚBLICO a todos os interessados que o 
Pregão Presencial de menor preço por item, destinado ao REGISTRO FORMAL DE 
PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS LOCAÇÕES DE TENDAS E SANITÁRIOS 
QUÍMICOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei o Sr. Prefeito 
Municipal, DILADOR BORGES DAMASCENO, Homologa o presente certame, 
conforme Ata da Sessão Pública, para as empresas classificadas:
- AQUARIUS SOM E LUZ COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME, 
para fornecer os itens: 1.1, 1.2, 02, 03, 06, 07, 08, 09, 10;
- MATHEUS DUARTE VIEL - ME, para fornecer os itens: 04, 05, 11;

GABINETE DO PREFEITO, 07 de julho de 2022.
DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 250/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 45.879/2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 229/2021
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA GLP, EM BOTIJÃO E 
CILINDRO, COM ENTREGA INCLUSA.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 25/07/2022 às 09:30 horas

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 107/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 15.905/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2022
OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA TERAPÊUTICA PARA 
TRATAMENTO DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA EM REGIME DE INTERNAÇÃO 
(VOLUNTÁRIA, INVOLUNTÁRIA E COMPULSÓRIA) PARA ADOLESCENTES DE 
AMBOS OS SEXOS, COM OU SEM COMORBIDADE.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 02/08/2022 às 09:30 horas

O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura 
Municipal de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a gravação em mídia, 
desta forma o interessado deve comparecer com mídia gravável no Departamento 
de Gestão de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Limeira, no horário das 9h00 
às 16h00, de segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 - Centro ou 
ainda mediante o recolhimento da taxa de R$ 0,33 (trinta e três centavos) por folha de 
acordo com o Decreto Municipal nº 474 de 28 de dezembro de 2021.

Limeira, 11 de julho de 2022
Departamento de Gestão de Suprimentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO
Estado de São Paulo

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº: 024/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 
1.310/2022 - SECRETARIAS REQUISITANTES:  Secretaria Municipal de Saúde  - OBJETO: 
Registro de preços para aquisição insumos necessários ao processo de esterilização de 
objetos e instrumentos médicos utilizados nas Unidades de Saúde, conforme edital e anexos. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE. DATA/HORA CREDENCIAMENTO DOS 
REPRESENTANTES DAS EMPRESAS INTERESSADAS: até o dia 28/07/2022 entre 08h30 e 
09:00 horas. DATA/HORA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, COM RECEBIMENTO DOS 
ENVELOPES COM “PROPOSTAS DE PREÇOS” E “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”: dia 
28/07/2022, às 09:00 horas. LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala de Licitações situada 
na Avenida Presidente Castelo Branco, nº 1.375, Bairro Jardim São Matheus, na cidade de 
Vinhedo/SP, CEP 13.284-408, Anfiteatro do Centro Médico Dr. Manoel Matheus Neto. LOCAL 
PARA CONSULTA E FORNECIMENTO DO EDITAL: O edital na íntegra será fornecido aos 
interessados a partir de 12/07/2022, na Secretaria Municipal de Administração, Paço Municipal, na 
Rua Humberto Pescarini, nº 330, bairro Centro, Vinhedo (SP), CEP 13.280-085, no horário das 11 
às 16 horas, de segunda a sexta-feira, mediante o pagamento do valor da pasta ou, gratuitamente, 
por meio do site www.vinhedo.sp.gov.br. VALOR DA PASTA: R$ 5,00 (cinco reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO
Estado de São Paulo

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 – 2ª VERSÃO - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº: 5.134/2022 - SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano - TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO - CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: Menor Preço Global - REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço 
unitário - OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de correção 
de taludes, construção de linhas de drenagem com canaletas, escadas hidráulicas, caixas 
de retenção, calçadas, guarda corpo, iluminação e plantio de grama na viela da Rua 
21 de abril no Bairro Capela, conforme especificações do edital e seus anexos. - VISITA 
TÉCNICA FACULTATIVA: entre os dias 12/07/2022 até o dia 29/07/2022, ou seja, até o dia 
útil anterior a data de abertura da sessão pública, mediante prévio agendamento junto a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, com o servidor, Sr. Luis Roberto Fontes, 
através do telefone (19) 3826-7800 ramal 1705. - DATA LIMITE PARA CADASTRO: até o 
dia 27/07/2022. - DATA/HORA DE ENTREGA DO(S) ENVELOPE(S): até o dia 01/08/2022 
às 09:00 horas. - DATA/HORA DE ABERTURA DO(S) ENVELOPE(S): dia 01/08/2022 às 
09h30. - RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO: Comissão Municipal de Licitações - LOCAL: 
Sala de Licitações, situada na Avenida Presidente Castelo Branco, nº 1.375, Bairro Jardim 
São Matheus, na cidade de Vinhedo/SP, CEP 13.284-408, Anfiteatro do Centro Médico Dr. 
Manoel Matheus Neto. - LOCAL PARA CONSULTA E FORNECIMENTO DO EDITAL: O edital 
na íntegra estará disponível aos interessados a partir de 12/07/2022, no Setor de Licitações 
da Secretaria Municipal de Administração, localizada no Paço Municipal, situado na Rua 
Humberto Pescarini, nº 330, Bairro Centro, Vinhedo/SP, CEP 13.280-085, no horário das 11 
às 16 horas, mediante o pagamento do valor da pasta ou gratuitamente, através do site: www.
vinhedo.sp.gov.br - VALOR DA PASTA: R$ 5,00 (cinco reais).

O Presidente do Processo Administrativo de Responsabilização 

(PAR) nº 00190.103779/2022-48, instaurado pela Portaria CRG nº 958, 

de 12 de maio de 2022, publicada no D.O.U. nº 90, Seção 2, p. 82, de 

13 de maio de 2022, considerando o disposto no §1º do art. 7º e no caput do 

art. 8º do Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, e o que consta da Ata de 

Deliberação datada de 7 de julho  de 2022, INTIMA a pessoa F2 Engenharia 
Ltda., CNPJ 09.089.879/0001-64, sobre a sua condição de indiciada no 

referido Processo Administrativo de Responsabilização, bem como para, por 

seus representantes legalmente constituídos, apresentar defesa escrita sobre 

os fatos em apuração, no prazo de 30 (trinta) dias. Em vista da possibilidade 

de desconsideração da personalidade jurídica da citada empresa (art. 14 da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013), ficam INTIMADOS, ainda, os Senhores PETER 
RICARDO DE OLIVEIRA, CPF ***.940.478-** e THIAGO FURLANETTO, CPF 

***.092.798-**, para manifestação no mesmo prazo. Conforme §3º do art. 16 da 

Instrução Normativa CGU nº 13, de 8 de agosto de 2019 (com a redação dada 

pela Instrução Normativa CGU nº 15, de 8 de junho de 2020), decorrido o prazo, 

e independentemente de manifestação da defesa, o PAR seguirá seu curso 

normal. O contato com a Corregedoria-Geral da União poderá ser realizado pelo 

e-mail: crg.direp.secretaria@cgu.gov.br ou pelo telefone (61) 2020-7510, a fim 
de tomar ciência dos fatos apurados e obter acesso integral aos autos. 

GEORGE MIGUEL RESTLE MARASCHIN
Presidente da Comissão do Processo Administrativo de Responsabilização

EDITAL DE INTIMAÇÃO N° 15/ CGPAR-ACESSO 
RESTRITO/CGPAR/DIREP/CRG

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
GOVERNO 
FEDERAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom 
Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO 109/2022 (PMP 5872/2022) 
Para “aquisição de uniformes para os guardas civis metropolitanos e agentes de se-
gurança”, com recebimento das propostas até dia 22/07/2022 às 14h e início dos 
lances às 14h30. 

PREGÃO ELETRÔNICO 120/2022 (PMP 6744/2022) 
Para “aquisição de um rolo compactador monocilíndrico manual com reversor para a 
Secretaria Municipal de Governo e Serviços Públicos”, com recebimento das propos-
tas até dia 25/07/2022 às 14h e início dos lances às 14h30. 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 123/2022 (PMP 6657/2022) 
Para “aquisição de cimento para ser utilizados em diversas obras no Município de Pin-
damonhangaba, conforme solicitação da Secretaria de Governo e Serviços Públicos, 
pelo período de 12 meses”, com recebimento das propostas até dia 22/07/2022 às 
08h e início dos lances às 08h30. 

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e tam-
bém https://bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço 
acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.
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